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RESOLUÇÃO 302 -0.588

V 1ST O S, relatados e discutidos os presentes autos,
A C Ú R D A M os Membros da Segunda Câmara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter
o ju I9 am e nto do re c ur so em d i I i9ê nc ia à Re par t iç ã o de o r i9 em, nós,

'---termos do voto do re Iator, que passa integrar o pr.e~ente julgado.
Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1991

~CA~si:.L~ÉTo - presidente_em 'exercício

Conselheiros:

RONALDO LINDIMAR JOSt MARTON, INALDO DEVAS

VISTO EM'.
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CIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO S/A
Rep. p/Nautilus Ag~ncia Marítima Ltda.
DRF - SANTOS/SP.
J O S t SO T ERO T E LL ES D£,';IM BN EZ E S

R E L A T Ú R I O

.'

Por L:!,~anjrf1idàtle'>-de voto acolheu-se a preliminar de nuli-
dade da decis~o '~ecorrida, suscitada pela recorrente por preteriç~o
-de defesa, por n~o apreciação de argumentos contidos -na i!l!)[IIJJPugnação
quanto ao fato que um container ICSU-354341-0, coberto pelo Conheci -
mento de Transporte n!ll'lY-Ol- YOKOHAMA - SANTOS, foi descarregado em
Santos,sem lacre e a deposit~ria - CODESP, n~o tomou ~~alquer prov~ -
d~ncia acaut~lat6ria, deixando que o citado container permanecesse sem
qualquer dispositivo de segurança até o momento da,sua desconsolida -
ção. Leio relat6rio de fls. 241 a 248 e voto de fls. 249,ddr)entJ~6()Co.!l
selheiro José Man,Íloc/Ribeiro da Costa.

Leio o relat6rio do Fiscal preparador às fls. 251/265 e
decisão de fls. 256.

N~o conformada com a nova decisão a autuada apresentou
~ . . .novo recurso a este Te.('celro Conselho de ContrIbuIntes onde estampada

as seguintes razões, resumidamente:
1) Excludente de responsabilidade do transportador marítimo - ; ForiQa

maIor;
2) Inexist~ncia de prejuízo para a Fazenda Nacional - Mercadorias im-

portadas com isenç~o.
3)"Responsabilidade da deposit~ria por falta de medidas acauteladoras

- Container descarregado IIsem lacrell•
4) Impnotedentes as penalidades aplicadas - Denúncia espontânea.
5) Incorreta a taxa de câmbio aplicada na convers~o da moeda.
6) Solktita juntada de conclusão do inquérito instaurado em virtud.e

do assalto a m~o armada a bordo do navio CRISTINA ISABEL caso j~
tenha sido conoluído, mediante solicitação da repartiç~o à Polí-
cia Federal.

t o Relat6rio.
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v O T O

Acolho a ~olicitaç~o da recorrente para retorno do Pro -
cesso ~ Repartiç~o de origem, para que aquela autoridade solicite ~
PolÍciéll,lFederal as conclusões do Iirliquérito instaurado no Rio de Ja-
neiro sobre o .a..ss'aJt:o a m~o armada levado a efeito abordo do naVIO
CRISTINA ISABEL.

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 1991

OLS/CF
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